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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 

DO MUNICÍPIO DE COLINA PARA O PERIODO DE 2026 A 2029 E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

Nos dias 21 de maio de 2025, às 19:57 horas na sede da câmara Municipal de Colina, foi 

realizado a Audiência Pública PPA (plano plurianual), o Senhor vereador Valdir Ricardo 

Brait Vice-Presidente da Câmara Municipal de Colina, deu inicio a audiência 

agradecendo a presença dos senhores vereadores e público presente, passando em seguida 

a palavra para senhora Vereadora Aparecida de Fátima para leitura do ofício de 

convocação em seguida a senhora Aparecida de Fátima passa a palavra para o senhor 

Paulo Cesar. O Senhor Paulo Cesar, inicia a audiência dizendo sobre a importância da 

discussão do PPA, que é um plano de quatro anos, onde a cada ano será realizada a LDO 

e posteriormente a partir da aprovação da LDO passa –se a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual – LOA, que é a Lei que ira ter a execução orçamentária,  ou seja que 

terá a movimentação de receita e despesa,  o Senhor Paulo Cesar resalta que tanto o PPA 

quanto a LDO será tratada de forma teórica, pois tem todo embasamento legal e  padrão 

de informação para que a prefeitura pudesse elaborar. No primeiro momento o PPA nos 

dá uma noção da estrutura orçamentária por 4 anos, porém o PPA é um plano fictício pois 

não há como prever com precisão o que irá ocorrer nos próximos 4 anos. O PPA foi 

elaborado com base na receita arrecadada do ano de 2024 com as projeções do banco 

central que corresponde ao crescimento para 2026 de 4,5%, 2027 4,0%, 2028 3,8% e 2029 

3,8%. O Senhor Paulo Cesar destaca ainda que o PPA veio remoldado devido a mudança 

na estrutura da administração municipal e que poderá sofrer alterações quando for 

elaborado a LOA, pois um puxa o outro, mas tudo depende da mentalidade da execução 

que está ocorrendo hoje.  O senhor Paulo Cesar dá sequência dizendo que baseado nesses 

princípios o município tem para o ano de 2026 a previsão de $157.446.000,00 (cento e 

cinquenta e sete milhões quatrocentos e quarenta e seis mil reais), 2027 $163.743.000,00 

(setecentos e sessenta e três milhões setecentos e quarenta e três mil reais), 2028 

$169.964.000,00 (cento e sessenta e nove milhões novecentos e sessenta e quatro mil 

reais) e para o ano de 2029 $176.418.000,00 (cento e setenta e seis milhões quatrocentos 

e dezoito mil reais). Previsão do SAAE para o ano de 2026 $8.439.000,00 (oito milhões 

quatrocentos e trinta e nove mil reais), 2027 $8.777.000,00 (oito milhões setecentos e 

setenta e sete mil reais), 2028 $9.111.000,00 (nove milhões cento e onze mil reais) e para 

2029 $9.457.000,00 (nove milhões quatrocentos e cinquenta e sete mil reais). Previsão 

para o Poder legislativo 2026 $3.000.000,00 (três milhões de reais), 2027 $3.040.000,00 

(três milhões e quarenta mil reais), 2028 $3.080.000,00 (três milhões e oitenta mil reais) 

e para o ano de 2029 $3.110.000,00 (três milhões cento e dez mil reais). Em seguida o 

senhor Paulo Cesar dá uma explanação da estrutura do município sem divulgação dos 
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valores, ele diz que a estrutura do município está subdividida em: Departamento Jurídico, 

Administração e dependência, Consórcio Intermunicipal ( Codevar), Segurança pública, 

Departamento de materiais e suprimento, Serviços urbanos e dependências, Limpeza 

pública, Aquisição de Imóveis, Obras de Sistema de Esgoto, Pavimentação recapeamento 

e sarjeta, Obras sistema de água, Obra sistema galeria de água, Manutenção e iluminação 

pública, Melhoramento na rede de energia elétrica, Departamento de estradas de rodagem, 

Atenção básica da saúde, Construção e reforma de unidades de saúde, Manutenção média 

e alta complexidade, Assistência farmacêutica, Vigilância e saúde, Vigilância 

epidemiológica, Fundo municipal de assistência social, Fundo municipal do direito das 

crianças e adolescentes, Contribuição PASEP, Despesa com inativos e pensionistas, 

Sentenças Judiciais, Amortização da dívida interna, Emendas impositivas, que será de 

$1.780.648.000,00 (um milhão setecentos e oitenta mil seiscentos e quarenta e oito reais) 

para o ano de 2026, sendo 1/11 avos desse valor  é direito de cada um dos vereadores. 

Dando sequência na estrutura do Município ainda se destaca: Manutenção departamento 

de obras, Construção, reforma e ampliação de prédios públicos, Manutenção finanças, 

planejamento e dependências, Infraestruturas de projetos, Departamento de transito, 

Transporte coletivo, Manutenção de veículos, Industria, comercio e empreendedorismo, 

Meio ambiente, Agricultura, Educação Infantil, Educação Infantil pré-escola, Reforma e 

ampliação de unidades escolares e creches, Reforma pré-escola, Departamento de ensino 

fundamental, Construção, reforma e ampliação de unidades escolares, manutenção 

educação de jovens e adultos, Educação Especial, Ensino Médio, Ensino 

profissionalizante, Fundeb. Cabe ressaltar que dentro do Fundeb há regras que 

determinam que no mínimo 70% do que se arrecada tem que ser gasto com despesa de 

pessoal, porém hoje o Fundeb é aplicado cerca de 85% com gastos de pessoal. Merenda 

escolar, Ensino superior, Departamento de cultura, Turismo e laser, Departamento de 

esporte, Serviço autônomo de água e esgoto. O senhor Paulo Cesar deixa claro que diante 

da estrutura que temos no município existem regras a serem cumpridas, tais como: 

aplicação na saúde mínimo de 15%, educação Mínimo de 25% da arrecadação. No entanto 

todos os projetos PPA e LDO foram encaminhados respeitando as exigências as quais 

temos padrão mínimo para poder depois atender ao tribunal de contas. De uma forma 

mais clara o PPA é um plano de médio prazo através do qual se ordena as ações de 

governo que levam ao atingimento dos objetivos das metas fixadas para um período de 

quatro anos, se trata de uma lei de iniciativa do poder executivo e está no artigo 65 da 

constituição federal.  Após a apresentação o Senhor Paulo Cesar encerra a audiência e se 

coloca a disposição para qualquer dúvida pertinente a audiência. Para constar foi lavrada 

a presente ATA. 

Colina, 21 de maio de 2025. 

 




